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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.154.331/0001-98
Razão

Social: ZOEWEB PLAY LTDA

Endereço: AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690 Q B26 LT16/17 SL708 / JARDIM
GOIAS / GOIANIA / GO / 74810-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2024 a 21/03/2024

Certificação Número: 2024022118422624409609

Informação obtida em 04/03/2024 11:58:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
POSITIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 235.223-0

Prazo de Validade: até 01/06/2024

CNPJ: 08.154.331/0001-98

Certifica-se  que até a presenta data CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS

(AJUIZADOS OU NÃO) referente a débitos de qualquer natureza administrados pela

Prefeitura Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156,

157 e 158 inciso I do caput, parágrafo 1º, inciso III, e parágrafos 4ºe 7º, e os artigos

159 e 160 da Lei Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário

Municipal).

Esta  CERTIDÃO  abrange  todos  os  débitos  de  créditos,  mobiliários  e

imobiliários, de natureza tributária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei

Municipal Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A  CERTIDÃO  ora  fornecida  não  exclui  o  direito  da  Fazenda  Pública

Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela

autoridade administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº

344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 4 DE MARCO DE 2024

ESTA  CERTIDÃO  É  GRATUITA  E  EMITIDA  ELETRONICAMENTE,  E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda

invalidará este documento.
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